
Responsabilidades Gestoras no Último Ano de Mandato

Responsabilidades Orçamentárias e Fiscais

Plano Plurianual de Ações Governamentais – PPAG

O Que é e Para Que Serve o PPAG

No processo orçamentário, o Poder Executivo ordenará suas ações com a finalidade de atingir as diretrizes, os objetivos e as metas estipuladas

por meio do PPAG, um plano de médio prazo, elaborado no 1º (primeiro) ano de mandato (2013), para execução nos 04 (quatro) anos seguintes

(2014, 2015, 2016 e 2017).

Os investimentos, cujas execuções sejam levadas a efeito por períodos superiores a 01 (um) exercício financeiro, só poderão ser iniciados se

previamente incluídos no PPAG ou se nele incluídos por autorização legal.

O PPAG tem forte vinculação com o planejamento financeiro, ao definir o que realizar em um determinado período, servindo de referência básica

para os demais instrumentos que integram o sistema orçamentário como um todo (PPAG, LDO e LOA).

A doutrina em geral, interpretando o texto constitucional sobre o PPAG, tem ensinado que esses instrumentos de planejamento devem contemplar

não tão somente as despesas de capital como as delas decorrentes, e para as relativas aos programas novos de duração continuada.

No entanto, é de suma importância que o PPAG estabeleça de forma REGIONALIZADA as diretrizes, os objetivos e as metas da

Administração Pública Municipal para todas e quaisquer que sejam as despesas. Na área da Saúde, deve-se buscar as Diretrizes,

Objetivos, Metas e Indicadores definidos no Plano Municipal de Saúde para subsidiar a elaboração e consonância do PPAG.
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